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ESTADO DA PARAIBA 
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PORTARIA No. 016/19 

 

 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SÃO BENTO, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
                                                      RESOLVE: 
 

Art.1º - Conceder a servidora MARIA ALMEIDA DE 
ASSIS, brasileira, funcionária pública municipal, lotada na Secretaria 
de Administração e Finanças deste Município, na função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Matrícula Nº 740, APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS, de 
acordo com as disposições do artigo art. 40, § 1º, incisos II, da CF 
de 1988, com redação dada pela EC nº 88/2015 c/c art. 2º, inciso I 
da Lei Complementar nº 152/2015 e art. 31, parágrafo único da Lei 
Municipal 445/2005.   
                                             

Art.2
o -

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos à 15 de maio de 2019. 

 
Art.3º - Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 
 

São Bento –PB, em 10 de setembro de 2019. 
                  

---------------------------------------------------------- 
Marta Raniere da Silva 

Presidente 
           

 
 

EDITAIS E AVISOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

  
AVISO DE SUSPENSÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00018/2019 
A Comissão Permanente de Licitação comunica a suspensão da 
Tomada de Preços nº 00018/2019, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DR. JARQUES LÚCIO DA SILVA, 
CONFORME PROJETO E ESPECIFICAÇÕES. Justificativa: 
Análise de impugnação interposta pela empresa  Construtora HS 
eireli. Informações: no horário das 07:00 Às 13:00 horas dos dias 
úteis, no seguinte endereço - Praça Tiradentes, 52 - Centro - São 
Bento - PB. Telefone: (083) 3444-2223. E-mail: 
pmsblicita@gmail.com.  

São Bento - PB, 10 de Setembro de 2019 
FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES - Presidente da Comissão 
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